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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

 
CONTRATO DE ADITAMENTO N.º 1737-2023-01PRO-01ACR – Livro 06 – Folhas n.º 5534 a 5535 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E ACRÉSCIMO AO CONTRATO N.º 1737-2023, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A OBRA DE REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE 

LEAL VALENTIN RODRIGUES. 
 
CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representada pela Secretária de 
Cultura, Srª. TERESA CRISTINA TELAROLLI, brasileira, portadora do RG nº 16.137.221-1 e CPF nº 122.304.358-41. 

 
 

CONTRATADA: 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.262.709/0001-30, estabelecida na Rua Inacio Manuel 
Alvares, nº 111, CEP 05.372-110, na cidade de São Paulo/SP, telefone (11) 3721-2786, email: 
comercial@jsoconstruçoes.com.br, neste ato representado pelo Sr. JULIO DA SILVA OSTRONOFF, brasileiro, 
representante legal, portador do RG n.º 32.869.739-4 SSP/SP e CPF/MF n.º 312.827.888-17. 

 
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 1737-2023-

01PRO-01ACR, contrato este oriundo da CONCORRÊNCIA nº 011/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4895/2022, o 
que ora se perfaz no Processo Administrativo Digital nº 30.107/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 

I – DO OBJETO  
01.01. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e vigência do contrato n.º 1737-2023, 
e o ACRÉSCIMO QUANTITATIVO E QUALITATIVO na ordem de 27,85% (vinte e sete vírgula oitenta e cinco por cento). 
 
II – DA PRORROGAÇÃO 
02.01. Fica prorrogada a execução por mais 150 (cento e cinquenta) dias no período de 17/02/2024 a 15/07/2024, por força de 
alteração das especificações quantitativas do projeto inicial. 
02.02. Fica prorrogada a vigência por mais 168 (cento e sessenta e oito) dias no período de 28/02/2024 a 14/08/2024. 
02.03. O novo cronograma de execução das obras consta de planilha anexa e parte integrante deste Termo Aditivo, acostado no 
Despacho 33-30.107/2023. 
 
III – DO ACRÉSCIMO 
03.01. Fica acrescido o contrato inicial em mais 27,85%, o que corresponde a R$ 867.165,39 (oitocentos e sessenta e sete mil cento e 
sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 
03.02. A descrição dos quantitativos unitários a serem acrescidos constam de Planilha Orçamentária, anexa e parte integrante deste 
Termo Aditivo, acostado no Despacho 33-30.107/2023. 
 
IV - DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
04.01. O valor total do contrato 1737-2023 passa de R$ 3.114.156,03 (três milhões, cento e catorze mi, cento e cinquenta e seis reais e 
três centavos) para R$ 3.981.321,42 (três milhões novecentos e oitenta e um mil trezentos e vinte e um reais e quarenta e dois 
centavos). 
 

V – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
05.01. Ficará o adjudicatário do objeto da Licitação obrigado, no ato da assinatura do presente aditivo, a renovar a apólice no 
valor de R$ 199.066,07 que corresponde a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com vencimento em 14/11/2024, a qual 
deverá ser apresentada na Gerência de Gestão Executiva Financeira desta Prefeitura. 
05.02. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término da vigência contratual e assegurará 
a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de 
vigência da contratação ou de validade da garantia, assim como respeitar a cláusula 08.03.04 (Obrigações trabalhistas e 
previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não adimplidas pelo contratado). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

 
 
VI – DA DESPESA 
06.01.  A despesa com este termo aditivo no valor de R$ R$ 867.165,39 (oitocentos e sessenta e sete mil cento e sessenta e cinco reais 
e trinta e nove centavos), no corrente exercício, correrá à conta da Dotação Orçamentária n.º 1685-
11.01.4.4.90.51.13.392.0034.1.218.01.1100000. Empenho nº 3975/2024. 

  
VII – DO FUNDAMENTO LEGAL 
07.01. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária Municipal de Cultura da contratante, exarada no 
Despacho 34-30.107/2023 e encontra amparo legal quanto à prorrogação no artigo 57, § 1º, incisos I e IV e quanto ao 
acréscimo no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei Federal n.º 8.666/93.  
 
VIII – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
08.01. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as partes. 
  
 E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 26 de fevereiro de 
2024. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 
14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela plataforma de Processo 
Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto Municipal 
nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários. 
 
 

Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

TERESA CRISTINA TELAROLLI  
SECRETÁRIA DE CULTURA 

 
 
 

__________________________________________ 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI  

                                                                            JULIO DA SILVA OSTRONOFF 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) -                2) -                           
    ____________________________________    
    ALBERTO HENRIQUE MELLO 

                  ____________________________        
                  ARIANE SOARES DE SOUZA 

  
     CPF/MF n.º 286.389.738-10                    CPF/MF n.º 362.511.588-32 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9132-E868-8228-8DE1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARIANE SOARES DE SOUZA (CPF 362.XXX.XXX-32) em 27/02/2024 09:28:53 (GMT-03:00)
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TERESA CRISTINA TELAROLLI (CPF 122.XXX.XXX-41) em 27/02/2024 09:32:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

J S O CONSTRUCOES LTDA (CNPJ 09.262.709/0001-30)  VIA PORTADOR JULIO DA SILVA

OSTRONOFF (CPF 312.XXX.XXX-17) em 27/02/2024 09:53:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: SERASA Certificadora Digital v5  <<  SERASA Autoridade Certificadora Principal v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ALBERTO HENRIQUE MELLO (CPF 286.XXX.XXX-10) em 27/02/2024 10:43:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/9132-E868-8228-8DE1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO CONTRATOS 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: JSO CONSTRUÇÕES EIRELI 

CONTRATO INICIAL N.º 1737-2023 

CONTRATO ADITIVO Nº: 1737-2023-01PRO-01ACR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA 

DA CULTURA “LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n.º 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.º 709, de 14 de janeiro de .1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratantes interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 

“Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contrato manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

Nome: Edson Antônio Edinho da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF n.º: 026.381.168-90 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: TERESA CRISTINA TELAROLLI 

Cargo: Secretária de Cultura 

CPF/MF n.º: 122.304.358-41 

 

Assinatura: ______________________________ 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  T
E

R
E

S
A

 C
R

IS
T

IN
A

 T
E

LA
R

O
LL

I, 
C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 Z

E
M

 e
 J

U
LI

O
 D

A
 S

IL
V

A
 O

S
T

R
O

N
O

F
F

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

44
2-

81
16

-7
D

22
-D

39
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

44
2-

81
16

-7
D

22
-D

39
6



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: TERESA CRISTINA TELAROLLI 

Cargo: Secretária de Cultura 

CPF/MF n.º: 122.304.358-41 

 

Assinatura: ______________________________   

 

Pela CONTRATADA: 
Nome: JULIO DA SILVA OSTRONOFF 
Cargo: Sócio Proprietário 
CPF/MF n.º: 312.827.888-17  
 

Assinatura: ______________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: TERESA CRISTINA TELAROLLI 

Cargo: Secretária de Cultura 

CPF/MF n.º: 122.304.358-41 

 

Assinatura: ______________________________ 

 

GESTOR (ES) DO CONTRATO: 

Nome: TERESA CRISTINA TELAROLLI 

Cargo: Secretária de Cultura 

CPF/MF n.º: 122.304.358-41 

 

 

Assinatura: ______________________________  

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato 

Nome: Carlos Eduardo Zem 
Cargo: Gerente de Obras de Edificações Públicas 
CPF/MF n.º: 167.065.058-89 
 

 

Assinatura: ______________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável (is) devem identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 1737-2023 - Livro 06 - Folha nº 5540  
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 4895/2022 
CONCORRÊNCIA DE N° 011/2022 

PROTOCOLO DIGITAL Nº 13.281/2024 
 
 

I- CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 45.276.128/0001-10, com 
sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representada pela Secretária de Cultura, Srª. TERESA CRISTINA 
TELAROLLI, brasileira, portadora do RG nº 16.137.221-1 e CPF nº 122.304.358-41. 

 

II - CONTRATADA: 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.262.709/0001-30, estabelecida na Rua Inacio Manuel Alvares, nº 111, CEP 
05.372-110, na cidade de São Paulo/SP, telefone (11) 3721-2786, email: comercial@jsoconstruçoes.com.br, neste ato representado pelo 
Sr. JULIO DA SILVA OSTRONOFF, brasileiro, representante legal, portador do RG n.º 32.869.739-4 SSP/SP e CPF/MF n.º 
312.827.888-17. 

 
III – DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO 
DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN 
RODRIGUES”, o qual encontra-se vinculado ao Memorial Descritivo. 

 

IV - DO APOSTILAMENTO 
04.01. O objeto do presente termo de apostilamento ao Contrato nº 1737-2023, firmado entre as partes em 03/02/2023, consiste no 
reajuste de 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento) correspondente ao índice IPCA acumulado do período de 01/2023 a 12/2023 a 
ser aplicado no saldo remanescente de R$ 1.729.664,32 (um milhão setecentos e vinte e nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e 
trinta e dois reais), conforme Cláusula 07.02.01 do Contrato principal. 
 
04.02. A despesa com este termo no valor de R$ 79.929,69 (setenta e nove mil novecentos e vinte e nove reais e sessenta e nove 
centavos), no corrente exercício, correrá à conta da Dotação Orçamentária n.º 1685.11.01.4.4.90.51.13.392.0034.1.218.01.11.00000. 
Empenho nº 8504/2024. 
 
04.03. O valor do contrato nº 1737-2023 passa de R$ 3.981.321,42 (três milhões novecentos e oitenta e um mil trezentos e vinte e um 
reais e quarenta e dois centavos) para R$ 4.061.251,11 (quatro milhões sessenta e um mil duzentos e cinquenta e um reais e onze 
centavos). 
 
04.04. Ficará o adjudicatário do objeto da Licitação obrigado, no ato da assinatura do presente apostilamento, a endossar a apólice do 
seguro garantia no valor de R$ 3.996,48 (três mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos) o que corresponde a 5% 
(cinco por cento) do valor do reajuste, a qual deverá ser apresentada na Gerência de Gestão Executiva Financeira desta Prefeitura. 
 
04.05. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições anteriormente pactuadas. 

 
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente em 09 de abril de 2024. Este documento será firmado com 
assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, 
disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos 
os seus efeitos com relação aos signatários. 
 
 

Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

TERESA CRISTINA TELAROLLI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
 
 

J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ N.º 09.262.709/0001-30 

JULIO DA SILVA OSTRONOFF 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4A10-AE3E-D46D-AEE3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J S O CONSTRUCOES LTDA (CNPJ 09.262.709/0001-30)  VIA PORTADOR JULIO DA SILVA

OSTRONOFF (CPF 312.XXX.XXX-17) em 10/04/2024 15:49:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: SERASA Certificadora Digital v5  <<  SERASA Autoridade Certificadora Principal v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

TERESA CRISTINA TELAROLLI (CPF 122.XXX.XXX-41) em 10/04/2024 17:06:56 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/4A10-AE3E-D46D-AEE3

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/4A10-AE3E-D46D-AEE3
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TERMO DE ADITAMENTO N.º 1.737-2023 - 02PRO – Livro 01 – Folhas n.º 434 a 435 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 1.737-2023, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A OBRA DE REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO 
“WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES” 
 
CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Cultura, TERESA CRISTINA TELAROLLI brasileira, casada, portadora do RG n.º 
16.137.221-1 SSP/SP e CPF/MF n.º 122.304.358-4. 

 

CONTRATADA: 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 09.262.709/0001-30, estabelecida à Av. Corifeu de 
Azevedo Marques, nº 965 - Butantã, na cidade de São Paulo/SP, CEP. 05581-000, telefone (11) 3721-2786, (16), 
e-mail: comercial@jsoconstrucoes.com.br, contratos@jsoconstrcoes.com.br, neste ato representada pelo 
Sócio –Diretor, Sr. JÚLIO DA SILVA OSTRONOFF, brasileiro, portador do RG n.º 32.869.739-4 SSP/SP e 
CPF/MF. nº 312.827.888-17 

 
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo ao contrato n.º 

1761-2023, contrato este oriundo da CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
4895/2022, o que ora se perfaz instruído no protocolo digital nº 42.728/2024, sujeitando-se as partes às normas 

disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, e às seguintes cláusulas: 
 

I – DO OBJETO  
01.01. O presente termo aditivo tem como objeto principal a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e 
vigência do contrato n.º 1737-2023-01PRO-01ACR 

 

II – DA PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
02.01. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência contratual por mais 90 (noventa dias) dias no 
período de 15/08/2024 à 12/11/2024. 
02.02. O período de execução conjuntamente será prorrogado por mais 90 (noventa dias) dias no período de 
16/07/2024 à 13/10/2024. 
02.03. As partes reconhecem que a presente prorrogação não acarreta prejuízo, na data ora avençada, ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato ou causa qualquer outro dano aos contratantes, sendo de direito das partes 
pedidos posteriores de revisão dos preços dentro dos preceitos da lei. 
02.04. Permanecerão a dotação orçamentária codificada sob o n.º: 1685 -
11.01.4.4.90.51.13.392.0034.1.218.01.1100000– Empenho 3975/2024; 
02.05. O novo cronograma físico-financeiro encontra-se acostado no despacho inicial do Protocolo 42.728/2024. 

 

III – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
03.01. Ficará o adjudicatário do objeto da Licitação obrigado, no prazo de 01 dia útil, a renovar a apólice no valor 
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, equivalente a R$ 199.066,07 (cento e noventa e nove mil, sessenta e 
seis reais e sete centavos), com prazo de validade até 25/02/2025, respeitando a cláusula 08.03.04 - (08.03.04. 
Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não adimplidas pelo contratado) do 
contrato inicial, a qual deverá ser apresentada na Gerência de Gestão Executiva Financeira desta Prefeitura. 

 
 

IV – DO FUNDAMENTO LEGAL 
04.01. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária Municipal de Cultura da contratante, exarada 
no PROTOCOLO DIGITAL Nº 42.728/2024, e encontra amparo legal no artigo 57, § 1º inciso II da Lei n.º 
8.666/93.  
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05.01. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as 
partes. 

  
 E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 06 de agosto 
de 2024. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, 
nos termos do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos 
signatários. 

 
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
  
 
 

 
 

 
______________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
TERESA CRISTINA TELAROLLI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

 
 
 

__________________________________________ 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI  
CNPJ N.º: 09.262.709/0001-30 
JÚLIO DA SILVA OSTRONOFF 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1) -                2) -                           

 
    MARCO ANTONIO DA SILVA                DAIANE FERNANDA SIMEÃO SORANZO 
    RG. n.º 15324856  SSP/SP                RG n.º  41.261.138-7 SSP/SP 
    CPF/MF n.º 038.032.598-51                CPF/MF n.º 293.668.128-64 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DAIANE FERNANDA SIMEÃO SORANZO (CPF 293.XXX.XXX-64) em 07/08/2024 16:38:45

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCO ANTONIO DA SILVA (CPF 038.XXX.XXX-51) em 07/08/2024 16:49:33 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TERESA CRISTINA TELAROLLI (CPF 122.XXX.XXX-41) em 07/08/2024 16:57:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

J S O CONSTRUCOES LTDA (CNPJ 09.262.709/0001-30)  VIA PORTADOR JULIO DA SILVA

OSTRONOFF (CPF 312.XXX.XXX-17) em 07/08/2024 17:25:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/E781-EBE5-77E8-9A55



Protocolo 26- 61.361/2024

De: Daiane S. - SMC-CEC-GPSC

Para: Representante: J S O CONSTRUCOES LTDA

Data: 16/10/2024 às 14:48:07

Setores envolvidos:

SPFIN, SMC, SOSP, SPFIN-CPO, PGM-SUB-ADM, SPFIN-CLCCP-GCONT, SPFIN-CEF-GGEF, SMC-CEC-GPSC,

SOSP-COP-GOEP, SOSP-COP-GFO, SOSP-UTA, PGM-SUB-ADM-UGSA

Prorrogação ou aditamento contratual - Obras Públicas

 

Prezados,

Segue TERMO DE ADITAMENTO nº 1.737-2023 - 03PRO, referente à CONCORRÊNCIA Nº011/2022 - PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 4895/2022, para assinatura.

Grata,  

_

Daiane Fernanda Simeão Soranzo 

Gerente de próprios e Supervisão de Contratos

Anexos:
TERMO_ADITIVO_2.pdf
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TERMO DE ADITAMENTO N.º 1.737-2023 - 03PRO – Livro 01 – Folhas n.º 490 a 491 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 1.737-2023, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A OBRA DE REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO 
“WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES” 
 
CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Cultura, TERESA CRISTINA TELAROLLI brasileira, casada, portadora do RG n.º 
16.137.221-1 SSP/SP e CPF/MF n.º 122.304.358-4. 

 

CONTRATADA: 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 09.262.709/0001-30, estabelecida à Av. Corifeu de 
Azevedo Marques, nº 965 - Butantã, na cidade de São Paulo/SP, CEP. 05581-000, telefone (11) 3721-2786, (16), 
e-mail: comercial@jsoconstrucoes.com.br, contratos@jsoconstrcoes.com.br, neste ato representada pelo 
Sócio –Diretor, Sr. JÚLIO DA SILVA OSTRONOFF, brasileiro, portador do RG n.º 32.869.739-4 SSP/SP e 
CPF/MF. nº 312.827.888-17 

 
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo ao contrato n.º 

1761-2023, contrato este oriundo da CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
4895/2022, o que ora se perfaz instruído no protocolo digital nº 61.361/2024, sujeitando-se as partes às normas 

disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, e às seguintes cláusulas: 
 

I – DO OBJETO  
01.01. O presente termo aditivo tem como objeto principal a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e 
vigência do contrato n.º 1737-2023-02PRO. 

 

II – DA PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
02.01. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência contratual por mais 120 (cento e vinte) dias no 
período de 13/11/2024 à 13/03/2025. 
02.02. O período de execução conjuntamente será prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias no período de 
14/10/2024 à 11/02/2025. 
02.03. As partes reconhecem que a presente prorrogação não acarreta prejuízo, na data ora avençada, ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato ou causa qualquer outro dano aos contratantes, sendo de direito das partes 
pedidos posteriores de revisão dos preços dentro dos preceitos da lei. 
02.04. Permanecerão a dotação orçamentária codificada sob o n.º: 1685 -
11.01.4.4.90.51.13.392.0034.1.218.01.1100000– Empenho 3975/2024; 
02.05. O novo cronograma físico-financeiro encontra-se acostado no despacho inicial do Protocolo 61.361/2024. 

 

III – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
03.01. Ficará o adjudicatário do objeto da Licitação obrigado, no prazo de 01 dia útil, a renovar a apólice no valor 
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, equivalente a R$ 199.066,07 (cento e noventa e nove mil, sessenta e 
seis reais e sete centavos), com prazo de validade até 12/06/2025, respeitando a cláusula 08.03.04 - (08.03.04. 
Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não adimplidas pelo contratado) do 
contrato inicial, a qual deverá ser apresentada na Gerência de Gestão Executiva Financeira desta Prefeitura. 

 
 

IV – DO FUNDAMENTO LEGAL 
04.01. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária Municipal de Cultura da contratante, exarada 
no PROTOCOLO DIGITAL Nº 61.361/2024, e encontra amparo legal no artigo 57, § 1º inciso II da Lei n.º 
8.666/93.  
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V – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
05.01. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as 
partes. 

  
 E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 06 de agosto 
de 2024. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, 
nos termos do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos 
signatários. 

 
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
  
 
 

 
 

 
______________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
TERESA CRISTINA TELAROLLI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

 
 
 

__________________________________________ 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI  
CNPJ N.º: 09.262.709/0001-30 
JÚLIO DA SILVA OSTRONOFF 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1) -                2) -                           

 
    MARCO ANTONIO DA SILVA                DAIANE FERNANDA SIMEÃO SORANZO 
    RG. n.º 15324856  SSP/SP                RG n.º  41.261.138-7 SSP/SP 
    CPF/MF n.º 038.032.598-51                CPF/MF n.º 293.668.128-64 
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TERMO DE ADITAMENTO N.º 1.737-2023 - 04PRO – Livro 01 – Folhas n.º 503 a 504 
 
QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 1.737-2023, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO 
DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE 
LEAL VALENTIN RODRIGUES” 
 
CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Cultura, EUZÂNIA BATISTA FERREIRA ANDRADE brasileira, casada, portadora 
do RG n.º 13.593.565-9 SSP/SP e CPF/MF n.º 239.633.526-04. 

 

CONTRATADA: 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 09.262.709/0001-30, estabelecida à Av. Corifeu de 
Azevedo Marques, nº 965 - Butantã, na cidade de São Paulo/SP, CEP. 05581-000, telefone (11) 3721-2786, (16), 
e-mail: comercial@jsoconstrucoes.com.br, contratos@jsoconstrcoes.com.br, neste ato representada pelo 
Sócio –Diretor, Sr. JÚLIO DA SILVA OSTRONOFF, brasileiro, portador do RG n.º 32.869.739-4 SSP/SP e 
CPF/MF. nº 312.827.888-17 

 
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo ao contrato n.º 

1761-2023, contrato este oriundo da CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
4895/2022, o que ora se perfaz instruído no protocolo digital nº 3.312/2025, sujeitando-se as partes às normas 

disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, e às seguintes cláusulas: 
 

I – DO OBJETO  
01.01. O presente termo aditivo tem como objeto principal a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e 
vigência do contrato n.º 1737-2023-03PRO. 

 

II – DA PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
02.01. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência contratual por mais 120 (cento e vinte) dias no 
período de 14/03/2025 à 11/07/2025. 
02.02. O período de execução conjuntamente será prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias no período de 
12/02/2025 à 11/06/2025. 
02.03. As partes reconhecem que a presente prorrogação não acarreta prejuízo, na data ora avençada, ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato ou causa qualquer outro dano aos contratantes, sendo de direito das partes 
pedidos posteriores de revisão dos preços dentro dos preceitos da lei. 
02.04. Permanecerão a dotação orçamentária codificada sob o n.º: 1685 -
11.01.4.4.90.51.13.392.0034.1.218.01.1100000– Empenho 3975/2024; 
02.05. O novo cronograma físico-financeiro encontra-se acostado no despacho inicial do Protocolo 3312/2025. 

 

III – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
03.01. Ficará o adjudicatário do objeto da Licitação obrigado, no prazo de 01 dia útil, a renovar a apólice no valor 
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, equivalente a R$ 63.751,16 (sessenta três mil, setecentos e 
cinquenta e um reais, trinta e nove centavos), com prazo de validade até 11/09/2025, respeitando a cláusula 
08.03.04 - (08.03.04. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 
adimplidas pelo contratado) do contrato inicial, a qual deverá ser apresentada na Gerência de Gestão Executiva 
Financeira desta Prefeitura. 

 
 

IV – DO FUNDAMENTO LEGAL 
04.01. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária Municipal de Cultura da contratante, exarada 
no PROTOCOLO DIGITAL Nº 3312/2025, e encontra amparo legal no artigo 57, § 1º inciso II da Lei n.º 
8.666/93.  
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V – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
05.01. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as 
partes. 

  
 E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 06 de agosto 
de 2024. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, 
nos termos do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos 
signatários. 

 
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
  
 
 

 
 

 
______________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
EUZÂNIA BATISTA FERREIRA ANDRADE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

 
 
 

__________________________________________ 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI  
CNPJ N.º: 09.262.709/0001-30 
JÚLIO DA SILVA OSTRONOFF 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1) -                2) -                           

 
    MARCO ANTONIO DA SILVA                DAIANE FERNANDA SIMEÃO SORANZO 
    RG. n.º 15324856  SSP/SP                RG n.º  41.261.138-7 SSP/SP 
    CPF/MF n.º 038.032.598-51                CPF/MF n.º 293.668.128-64 
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TERMO ADITIVO N.º 1737-2023-05PRO-02ACR – Livro 06 – Folhas n.º 5953 a 5954 
 

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E SEGUNDO ACRÉSCIMO AO CONTRATO N.º 1737-2023, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A OBRA DE 
REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO 

“WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES. 
 
CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da Administração Direta, situado no Paço 
Municipal, localizado na Rua São Bento, n.º 840, Centro, Araraquara – SP, CEP. 14801-901, inscrito no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 45.276.128/0001-10, neste ato representado pelo Secretário de Fazenda e 
Planejamento Sr. ROBERTO PEREIRA, portador do RG nº 18.194.112 SSP/SP e CPF nº 105.530.468-10, nomeado pela 
Portaria nº 29.757 de 01/01/2025, de lavra do Exmo. Prefeito Municipal. 

 

CONTRATADA: 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.262.709/0001-30, estabelecida na Rua Inacio Manuel Alvares, nº 
111, CEP 05.372-110, na cidade de São Paulo/SP, telefone (11) 3721-2786, email: comercial@jsoconstruçoes.com.br, neste 
ato representado pelo Sr. JULIO DA SILVA OSTRONOFF, brasileiro, representante legal, portador do RG n.º 32.869.739-4 
SSP/SP e CPF/MF n.º 312.827.888-17. 

 
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 1737-2023, 

contrato este oriundo da CONCORRÊNCIA nº 011/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4895/2022, o que ora se perfaz 
no Processo Administrativo Digital nº 37.225/2025, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 

I – DO OBJETO  
01.01. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e vigência do contrato n.º 1737-2023, 
e o ACRÉSCIMO QUANTITATIVO E QUALITATIVO na ordem de 18,06% (dezoito vírgula seis por cento). 

 

II – DA PRORROGAÇÃO 
02.01. Fica prorrogada a execução por mais 120 (cento e vinte) dias no período de 12/06/2025 a 09/10/2025. 
02.02. Fica prorrogada a vigência por mais 120 (cento e vinte) dias no período de 12/07/2025 a 08/11/2025. 
02.03. O novo cronograma de execução das obras consta de planilha anexa e parte integrante deste Termo Aditivo, acostado no 
Despacho inaugural do Processo Administrativo Digital nº 37.225/2025. 
02.04. As partes reconhecem que a presente prorrogação não acarreta prejuízo, na data ora avençada, ao equilíbrio econômico-
financeiro do contrato ou causa de qualquer outro dano aos contratantes. 

 

III – DO ACRÉSCIMO E DO DESCONTO DOS VALORES UNITÁRIOS 
03.01. Fica acrescido o contrato inicial em mais 18,06% (dezoito vírgula seis por cento), o que corresponde a R$ 577.000,00 
(quinhentos e setenta e sete mil reais). 
03.02. A descrição dos quantitativos unitários a serem acrescidos constam de Planilha Orçamentária, anexa e parte integrante deste 
Termo Aditivo, acostado no Despacho 37 do Processo Administrativo Digital nº 37.225/2025. 
03.03. Em razão da negociação entre as partes e visando a vantajosidade do aditivo para a Administração Pública, os preços unitários 
constantes na planilha orçamentária foram ajustados, resultando em redução dos valores anteriormente pactuados. 

 

IV - DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
04.01. O valor total do contrato 1737-2023 passa de R$ 4.061.251,11 (quatro milhões sessenta e um mil duzentos e cinquenta e um 
centavos) para R$ 4.638.251,11 (quatro milhões seiscentos e trinta e oito mil duzentos e cinquenta e um reais e onze centavos). 
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V – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
05.01. Ficará o adjudicatário do objeto da Licitação obrigado, no ato da assinatura do presente aditivo, a renovar a apólice no 
valor de R$ 231.912,56 (duzentos e trinta e um mil novecentos e doze reais e cinquenta e seis centavos) o que corresponde 
a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com vencimento em 08/02/2026, a qual deverá ser apresentada na Divisão de 
Gestão Financeira desta Prefeitura. 
05.02. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término da vigência contratual e assegurará 
a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de 
vigência da contratação ou de validade da garantia, assim como respeitar a cláusula 08.03.04 (Obrigações trabalhistas e 

previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não adimplidas pelo contratado). 

 

VI – DA DESPESA 
06.01. A despesa com este termo aditivo no valor de R$ 577.000,00 (quinhentos e setenta e sete mil reais), no corrente 
exercício, correrá à conta da dotação orçamentária nº 2537-11.06.4.4.90.51.13.392.0034.1.218.01.1100000. Empenho nº 
14816/2025.  

  

VII – DO FUNDAMENTO LEGAL 
07.01. O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento da contratante, 
exarada no Despacho 45- 37.225/2025 e encontra amparo legal quanto à prorrogação no artigo 57, § 1º, incisos I e IV e quanto 
ao acréscimo no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

VIII – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
08.01. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as partes. 

  
 
 E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 08 de julho de 
2025. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 
14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela plataforma de Processo 
Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto Municipal 
nº 13.518 de 03 de abril de 2024, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários. 
 
 

Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ROBERTO PEREIRA 
SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 
 

__________________________________________ 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI  

                                                                            JULIO DA SILVA OSTRONOFF 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 
_________________________________________  _________________________________________ 

PAULO EDUARDO DA SILVA      ARIANE SOARES DE SOUZA 

CPF/MF nº 391.577.498-76                     CPF/MF nº 362.511.588-32 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CONTRATADO: J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI  
CONTRATO (INICIAL) Nº 1737-2023 
CONTRATO (ADITIVO) Nº 1737-2023-05PRO-02ACR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A OBRA DE 
REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO 
“WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
  

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n.º 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n.º 709, de 
14 de janeiro de .1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratantes interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Luis Claudio Lapena Barreto 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF/MF n.º: 074.527.818-30 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: Roberto Pereira 
Cargo: Secretário de Fazenda e Planejamento  
CPF/MF n.º: 105.530.468-10 
Assinatura: ______________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Nome: Roberto Pereira 
Cargo: Secretário de Fazenda e Planejamento  
CPF/MF n.º: 105.530.468-10 
 
Assinatura: ______________________________ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 
Pela contratada: 
 
Nome: Julio da Silva Ostronoff  
Cargo: Representante legal  
CPF/MF n.º: 312.827.888-17 
 
Assinatura: ________________________________  
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Valter Ricardo Léo Rozatto 
Cargo: Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
CPF/MF n.º: 049.520.318-10 
 
Assinatura: ________________________________  
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome: Valter Ricardo Léo Rozatto 
Cargo: Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
CPF/MF n.º: 049.520.318-10 
 
Assinatura: ______________________________  
 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização da execução 
Nome: Carlos Eduardo Zem 
Cargo: Chefe de Divisão de Obras de Edificações Públicas 
CPF/MF n.º: 167.065.058-89 
 
Assinatura: ______________________________ 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável (is) devem identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 

de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 
APOSTILAMENTO AO TERMO ADITIVO Nº 1737-2023-05PRO-02ACR – Livro 06 – Folhas nº 5990 

 
I - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 45.276.128/0001-10, localizada à 
Rua São Bento, n.º 840, Centro, Araraquara/SP, CEP. 14801-901, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Fazenda e 
Planejamento, Sr. ROBERTO PEREIRA, brasileiro, portador do RG nº. 18.194.112 SSP/SP e CPF/MF nº. 105.530.468-10, autorizado na 
forma da Portaria n° 29.757, de 1° de janeiro de 2025, de lavra do Exmo. Sr. Prefeito. 

 

II - CONTRATADA: 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.262.709/0001-30, estabelecida na Rua Inacio Manuel Alvares, nº 111, CEP 05.372-
110, na cidade de São Paulo/SP, telefone (11) 3721-2786, email: comercial@jsoconstruçoes.com.br, neste ato representado pelo Sr. JULIO 
DA SILVA OSTRONOFF, brasileiro, representante legal, portador do RG n.º 32.869.739-4 SSP/SP e CPF/MF n.º 312.827.888-17. 
 

III – DO OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA 
DA CULTURA “LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES. 
 

IV – DO APOSTILAMENTO 
04.01. Trata-se o presente de retificação da porcentagem de acréscimo quantitativo e qualitativo, do valor do termo aditivo e do valor da 
garantia contratual. 
Onde se lê: 
03.01. Fica acrescido o contrato inicial em mais 18,06% (dezoito vírgula seis por cento), o que corresponde a R$ 577.000,00 (quinhentos e 
setenta e sete mil reais). 
Leia-se: 
03.01. Fica acrescido o contrato inicial em mais 17,71% (dezessete vírgula setenta e um por cento), o que corresponde a R$ 577.000,00 
(quinhentos e setenta e sete mil reais). 
 
Onde se lê: 
04.01. O valor total do contrato 1737-2023 passa de R$ 4.061.251,11 (quatro milhões sessenta e um mil duzentos e cinquenta e um centavos) 
para R$ 4.638.251,11 (quatro milhões seiscentos e trinta e oito mil duzentos e cinquenta e um reais e onze centavos). 
Leia-se: 
04.01. O valor total do contrato 1737-2023 passa de R$ 4.125.002,50 (quatro milhões cento e vinte e cinco mil dois reais e cinquenta centavos) 
para R$ 4.702.002,50 (quatro milhões setecentos e dois mil dois reais e cinquenta centavos). 
 
Onde se lê: 
05.01. Ficará o adjudicatário do objeto da Licitação obrigado, no ato da assinatura do presente aditivo, a renovar a apólice no valor de R$ 
231.912,56 (duzentos e trinta e um mil novecentos e doze reais e cinquenta e seis centavos) o que corresponde a 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato, com vencimento em 08/02/2026, a qual deverá ser apresentada na Divisão de Gestão Financeira desta Prefeitura. 
Leia-se: 
05.01. Ficará o adjudicatário do objeto da Licitação obrigado, no ato da assinatura do presente aditivo, a renovar a apólice no valor de R$ 
235.100,13 (duzentos e trinta e cinco mil cem reais e treze centavos) o que corresponde a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com 
vencimento em 08/02/2026, a qual deverá ser apresentada na Divisão de Gestão Financeira desta Prefeitura. 
 
04.02. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições anteriormente pactuadas. 
 
 E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo em 14 de agosto de 2025. Este documento será firmado 
com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em 
https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto Municipal nº 13.518 de 03 de abril de 2024, e produzirá todos os seus efeitos com 
relação aos signatários. 
 
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
 
 
                                                       

_______________________________________  
ROBERTO PEREIRA  

SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
 
 
 

 _______________________________________________  
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI  
JULIO DA SILVA OSTRONOFF 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
 

 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 1737-2023-06PRO – Livro 06 – Folhas n.º 6022 a 6023 
 
SEXTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E SEGUNDO ACRÉSCIMO AO CONTRATO N.º 1737-2023, que 

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A OBRA DE 
REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO 

“WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES. 
 
CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da Administração Direta, situado no Paço 
Municipal, localizado na Rua São Bento, n.º 840, Centro, Araraquara – SP, CEP. 14801-901, inscrito no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 45.276.128/0001-10, neste ato representado pelo Secretário de Fazenda e 
Planejamento Sr. ROBERTO PEREIRA, portador do RG nº 18.194.112 SSP/SP e CPF nº 105.530.468-10, nomeado pela 
Portaria nº 29.757 de 01/01/2025, de lavra do Exmo. Prefeito Municipal. 

 

CONTRATADA: 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.262.709/0001-30, estabelecida na Rua Inacio Manuel Alvares, nº 
111, CEP 05.372-110, na cidade de São Paulo/SP, telefone (11) 3721-2786, email: comercial@jsoconstruçoes.com.br, neste 
ato representado pelo Sr. JULIO DA SILVA OSTRONOFF, brasileiro, representante legal, portador do RG n.º 32.869.739-4 
SSP/SP e CPF/MF n.º 312.827.888-17. 

 
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 1737-2023, 

contrato este oriundo da CONCORRÊNCIA nº 011/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4895/2022, o que ora se perfaz 
no Processo Administrativo Digital nº 75.696/2025 e Protocolo 58.378/2025, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 

I – DO OBJETO  
01.01. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e vigência do contrato n.º 1737-2023. 

 

II – DA PRORROGAÇÃO 
02.01. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias no período de 09/11/2025 a 
07/05/2026. 
02.02. O período de execução conjuntamente será prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias no período de 10/10/2025 a 
07/04/2026. 
02.03. O novo cronograma de execução das obras consta de planilha anexa e parte integrante deste Termo Aditivo, acostado no 
Despacho inaugural do Protocolo Digital nº 58.378/2025. 
02.04. As partes reconhecem que a presente prorrogação não acarreta prejuízo, na data ora avençada, ao equilíbrio econômico-
financeiro do contrato ou causa de qualquer outro dano aos contratantes. 

 

III – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
03.01. Ficará o adjudicatário do objeto da Licitação obrigado, no ato da assinatura do presente aditivo, a renovar a apólice no valor de R$ 
235.100,13 (duzentos e trinta e cinco mil cem reais e treze centavos) o que corresponde a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com 

vencimento em 08/06/2026, a qual deverá ser apresentada na Divisão de Gestão Financeira desta Prefeitura. 
03.02. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término da vigência contratual e assegurará a 
cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência 
da contratação ou de validade da garantia, assim como respeitar a cláusula 08.03.04 (Obrigações trabalhistas e previdenciárias 

relativas ao contrato administrativo e não adimplidas pelo contratado). 

  

IV – DO FUNDAMENTO LEGAL 
04.01. O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento da contratante, 
exarada no Despacho 09 – 58.378/2025 e encontra amparo legal quanto à prorrogação no artigo 57, § 1º, inciso VI da Lei 
Federal n.º 8.666/93.  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
 

 

VIII – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
08.01. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as partes. 

  
 
 E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 20 de outubro de 
2025. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 
14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela plataforma de Processo 
Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto Municipal 
nº 13.518 de 03 de abril de 2024, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários. 
 
 

Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ROBERTO PEREIRA 
SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 
 

__________________________________________ 
J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI  

                                                                            JULIO DA SILVA OSTRONOFF 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 
_________________________________________  _________________________________________ 

PAULO EDUARDO DA SILVA     ARIANE SOARES DE SOUZA 

CPF/MF nº 391.577.498-76                     CPF/MF nº 362.511.588-32 
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